
Portaria nº 122/DTN, de 29 de
novembro de 1993
escrito por Ana Miranda | 23 de outubro de 2009
Inclui na Portaria nº 15, de 23/08/88, sub anexo 1, alínea I,
o princípio ativo ÁCIDO PERACÉTICO, para uso das formulações
de desinfetantes/esterilizantes.
A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  TÉCNICO  NORMATIVO  (DETEN)  DA
SECRETARIA  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE
tendo em vista o disposto no art. 8 do Decreto n° 109, de 02
de maio de 1991,

RESOLVE:

 

1. Incluir na Portaria n° 15 de 23 de agosto de 1988, subanexo
1, alínea I, o princípio ativo ÁCIDO PERACÉTICO, para uso das
formulações de desinfetantes/esterilizantes.
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